
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 38, DE 06/11/2025

 OBS:  De ordem da  Presidência  do  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão 
ordinária de julgamento designada para o dia 06 de novembro de 2025, quinta-feira, a 
partir das 14hs. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, 
entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, 
ficando  os  interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário 
Eletrônico  da  Justiça,  assim  como  os  processos  adiados  e  com  pedido  de  vista 
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista 
no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação 
dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária nº 37, de 30.10.2025.

I. Pedido de Vista

SISTEMA PJeCor

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 17.10.2025 - Designado para sessão de 
30.10.2025

1  –  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE  MAGISTRADO Nº 
0000255-18.2025.2.00.0806
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Processante: C. G. DA J. DO E. DO C.
Processado: S. G. A.
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB/CE 27422-A)
Interessado: M. P. do E. do C.

O Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto – Presidente pediu vista dos autos em 30 de 
outubro de 2025.

A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento,  indagando  ao  advogado  do 
processado, Dr. Robson Halley Costa Rodrigues (OAB/CE 27422-A), se dispensava a 
leitura do relatório, sendo dispensada.  Em seguida,  o advogado e, posteriormente, o 
representante do Ministério Público, Dr. Humberto Ibiapina Lima Maia, na qualidade de 
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Custus Legis, fizeram suas sustentações orais, pelo prazo regimental. Com a palavra, 
o Desembargador Relator proferiu seu voto no sentido de julgar procedente o presente 
Processo  Administrativo  Disciplinar  para  condenar  o  magistrado,  à  penalidade  de 
disponibilidade com proventos proporcionais, na forma do art. 42, inciso IV da LOMAN 
e art. 6º da Res. 135 do CNJ, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, pela violação dos 
deveres  funcionais  previstos  no  art.35,  incisos  I  e  VII  da  LOMAN e  dos  princípios 
éticos previstos nos arts. 29, 30, 31 e 37 do Código de Ética da Magistratura Nacional, 
manifesto  nas  condutas  de  inaptidão  para  exercício  das  atividades  judicantes  no 
sistema informatizado de tramitação processual e indevida delegação das atividades 
jurisdicionais.  Decorrido  o  prazo  da  penalidade,  deverá  o  magistrado  retornar  às 
atividades,  sendo  reaproveitado,  em  caráter  imediato,  independentemente  de 
requerimento, na forma do art. 6º, § 4º da Res. nº 135 do CNJ, incluído pela Resolução 
n. 563, de 03/06/2024, sendo seguido pelos Desembargadores  WASHINGTON LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO, MARIA IRANEIDE MOURA SILVA (Convocada para a sessão 
na classe de magistratura pelo critério de antiguidade em face da ausência por motivo 
de férias do Excelentíssimo Senhor Desembargador Inácio de Alencar Cortez Neto), 
LUIZ  EVALDO  GONÇALVES  LEITE  (Convocado  para  a  sessão  na  classe  de 
magistratura  pelo  critério  de  antiguidade  em  face  da  ausência  justificada  do  Des. 
Antônio  Abelardo  Benevides  Moraes),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e 
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR.  O Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Convocado para a sessão 
na  classe  do  quinto  constitucional  oriundo  da  Advocacia  em face  da  ausência  por  
motivo de férias do Excelentíssimo Senhor Desembargador  Fernando Luiz  Ximenes 
Rocha e considerando a ausência justificada do Des. Carlos Alberto Mendes Forte que 
seria o sucessor imediato) acompanhou o voto do eminente Relator,  divergindo tão 
somente pela aplicação da pena de censura,  sendo seguido pelos Desembargadores 
FRANCISCO  EDUARDO  TORQUATO  SCORSAFAVA,  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO (Convocado para a sessão na classe de magistratura pelo critério 
de  eleição  em  face  da  ausência  por  motivo  de  férias  da  Excelentíssima  Senhora 
Desembargadora Joriza Magalhães Pinheiro), MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, 
MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA e DURVAL AIRES FILHO.  O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO – Presidente pediu 
vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Impedido, o Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  Declaram  suspeição,  por 
motivo de foro íntimo, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  e  MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.  Ausentes, 
por motivo de férias,  os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  FERNANDO 
LUIZ  XIMENES  ROCHA,  INÁCIO  DE  ALENCAR  CORTEZ  NETO,  JORIZA 
MAGALHÃES  PINHEIRO  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO. Ausentes, 
justificadamente,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  ANTÔNIO 
ABELARDO BENEVIDES MORAES,  EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e  CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA.

SISTEMA Pje

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 03.10.2025 - Designado para sessão de 
16.10.2025
 
1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008866-72.2011.8.06.0000 
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Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Embargante: Estado do Ceará
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará 

O Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava pediu vista dos autos em 16 de 
outubro de 2025.

Em sessão do dia 16.10.2025 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de conhecer dos Embargos 
de Declaração, mas para rejeitá-los, sendo seguido pela Desembargadora  ANDRÉA 
MENDES  BEZERRA  DELFINO. Na  sequência,  o  Desembargador  FRANCISCO 
EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. 
Ausente, por motivo de férias, a Excelentíssima Senhora Desembargadora JORIZA 
MAGALHÃES  PINHEIRO. Ausente,  justificadamente,  a  Excelentíssima  Senhora 
Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA. 

II. Processos em Pauta 
 
SISTEMA PJeCor

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 29.09.2025 - Designado para sessão de 
23.10.2025

2 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0000497-11.2024.2.00.0806 
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Recorrente: R. M. M. F. e O. P. R. DE I. DA C. DE C.
Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto  (OAB/CE 15248)
Advogado: Rubens Ferreira Studart Filho  (OAB/CE 16081)
Recorrida: C. G. DA J. DO E. DO C.
Interessado: M. P. do E. do C.

3 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0000607-10.2024.2.00.0806 
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Recorrente: R. M. M. F. e O. P. R. DE I. DA C. DE C.
Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto  (OAB/CE 15248)
Advogado: Rubens Ferreira Studart Filho  (OAB/CE 16081)
Recorrida: C. G. DA J. DO E. DO C.
Interessado: M. P. do E. do C.

SISTEMA PJe

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 24.10.2025 - Designado para sessão de 
06.11.2025

2 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0638362-48.2021.8.06.0000
Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
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Autor: Prefeito Municipal de Aracati
Interessados: Estado do Ceará e Câmara Municipal de Aracati 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 17.10.2025 - Designado para sessão de 
30.10.2025

3 - AGRAVO INTERNO Nº 3004170-48.2025.8.06.0000 
Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
Agravante: Armazém Zen Ltda.
Advogada: Antônia Elaine de Oliveira Cavalcante Mota (OAB/CE32222-A)
Agravados:  Secretário  da  Fazenda  do  Estado  do  Ceará  e  Secretária  Executiva  da 
Receita- SEFAZ CE 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 17.10.2025 - Designado para sessão de 
30.10.2025

4 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500323-77.2020.8.06.0158 
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
Recorrente: Sérgio Wandemberg Bezerra da Silva 
Advogado: Tibério Nepomuceno Gondim Costa Lima (OAB/CE30940-A) 
Recorrido: Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Russas 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 17.10.2025 - Designado para sessão de 
30.10.2025

5 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0139532-32.2009.8.06.0001 
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Impetrante: Weliton Teixeira de Oliveira 
Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce  (OAB/CE9698-A)
Advogado: Gustavo Leal Mello da Silva  (OAB/CE10682-A)
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará 

6 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0803250-15.2013.8.06.0000 
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrados: Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e Estado do Ceará 

7 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0017484-11.2008.8.06.0000 
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Impetrante: Maria Macedo da Fonseca Carolino 
Advogada: Gladja Alves de Lucena  (OAB/CE15453)
Impetrados: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará e Estado do Ceará 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 24.10.2025 - Designado para sessão de 
06.11.2025

8 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0015477-12.2009.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
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Impetrados: Secretário  da  Saúde  do  Estado  do  Ceará  e  Secretário  de  Saúde  do 
Município de Fortaleza

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 24.10.2025 - Designado para sessão de 
06.11.2025

9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 3004834-81.2022.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: Estado do Ceará
Embargado: José Batista Mendes
Advogado: Francisco Robson Sales da Silva (OAB/CE36728-A) 

10 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 30238107-89.2020.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: João Pereira Valente
Advogada: Joana Aurélio de Lima (OAB/CE 40083-A) 
Advogado: Demitrius Bruno Farias Valente (OAB/CE 31283-A)
Embargados: Estado do  Ceará  e  Presidente  da  Fundação de  Previdência  Social  do 
Estado do Ceará - CEARAPREV 

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000957-86.2023.8.06.0167
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Sobral
Advogada: Dayane Moura Herculano  (OAB/CE 23109-A) 
Advogada: Stefanny de Maria Inácio Parente Aguiar  (OAB/CE45100-A)
Agravado: Estado do Ceará
Agravado: Edmilson Antônio Félix Carneiro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará

12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3002274-40.2023.8.06.0064
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará
Agravada: Lucirene Roque Gonçalves
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará

13 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0129976-93.2015.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: Estado do Ceará
Embargado: José Antônio Vitorino
Advogado: Francisco Aprigio da Silva (OAB/CE 9073-A) 
Advogado: Marcelo Henrique Cirino Braga (OAB/AL 20022-A) 

14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004760-20.2017.8.06.0077
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Forquilha
Advogado: Ahiram Marinho Freitas  (OAB/CE18119-A)
Agravado: Edimar Siqueira de Vasconcelos
 
15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000028-49.2025.8.06.0081
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Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: Nei Calderon (OAB/CE 33485-A)
Agravado: Raimundo Marques da Paz
Advogado: Ciro Coelho de Sá Beviláqua  (OAB/CE48372-A) 

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001409-96.2023.8.06.0167
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Sobral
Advogada: Dayane Moura Herculano  (OAB/CE 23109-A)
Agravado: Estado do Ceará
Agravado: Raimundo Moesia da Ponte 
Advogada: Alessandra Lopes Vasconcelos  (OAB/CE 36502-A) 
  
17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001711-06.2024.8.06.0163
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE16477-A)
Agravado: Maria da Paz Lopes da Silva 
Advogada: Aparecida Thayane de Oliveira Silva  (OAB/CE43676-A) 

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0239535-67.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE16477-A)
Agravado: Lenin Pereira de Sousa 
Advogado: Isac Marcel dos Santos Viana  (OAB/CE38734-A) 
Advogada: Dayane de Macedo Santos Corthals (OAB/CE47606-A) 

19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0225132-93.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE16477-A)
Agravada: Aldenia Vieira da Silva Alves
Advogado: Alyrio Thalles Viana Almeida Lima  (OAB/CE 34077-A) 

20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0218375-25.2020.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Advogado: Nei Calderon (OAB/CE 33485-A)
Agravado: Ozenir Honório da Silva
Advogada: Gina Maria Possidonio Passos Mendes  (OAB/CE29788-A) 

21 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0258194-27.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: Nei Calderon (OAB/CE 33485-A)
Agravado: Suede Figueiredo Magalhães
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Advogada: Priscilla da Silveira Fonseca Ribeiro (OAB/CE 24060-A) 

22 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 200305-16.2024.8.06.0034
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: Nei Calderon (OAB/CE 33485-A)
Agravado: José Ronaldo Ferreira Alves
Advogado: Humberto Gusmão de Arruda Costa  (OAB/PE 16805-A) 

23 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000119-35.2024.8.06.0127
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravado: Alzenir Flor dos Santos
Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa  (OAB/CE 38129-A) 

24 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0203154-44.2024.8.06.0071 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravado: Bento Diniz Leite
Advogado: Heitor Feitosa Macedo  (OAB/CE28975-A) 

25 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0053267-47.2021.8.06.0117
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravada: Rosélia de Oliveira Menezes
Advogado: Erasmo Guimarães Fonteles Júnior (OAB/CE39406-A) 

26 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0275718-37.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravado: Anastácio José de Freitas Moreira
Advogado: Túlio Fred Cavalcante da Silva  (OAB/CE53502-A) 

27 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0240859-92.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravada: Maria José da Silva Melo
Advogada: Caroline Monteiro Macedo Farias  (OAB/CE48222-A) 

28 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 051694-06.2021.8.06.0171
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravado: Manoel Carlos de Sousa
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Advogado: Adauto Carneiro de Franca Neto (OAB/CE 23234-A) 
Advogado: Rodolpho Eliano Franca  (OAB/CE 28274-A) 
Advogado: Luiz Guilherme Eliano Pinto  (OAB/CE21516-A)

29 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0281909-35.2023.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravado: Eurico Araújo da Silva Júnior
Advogado: Gilberto Siebra Monteiro  (OAB/CE6004-A) 

30 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0262654-57.2024.8.06.0001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravada: Maria Rosimar Cruz Saraiva
Advogada: Renata Albuquerque Rebouças (OAB/CE10153-A) 

31 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200317-37.2024.8.06.0161
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravada: Maria José Cavalcante
Advogada: Renata Lopes Cavalcante Araújo  (OAB/CE34264-A) 

32 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0280550-16.2024.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A) 
Agravado: Oman Juca Diniz 
Advogado: Thiago Batista Diniz (OAB/CE39435-A)

33 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0040944-87.2009.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Fortaleza 
Agravados: Péricles Vilar de Alencar Araripe e Samuel Vilar de Alencar Araripe
Advogado: Gladson Wesley Mota Pereira  (OAB/CE 10587-A)
Advogado: Bruno Miguel Costa Felisberto (OAB/CE16700-A)
Advogado: Joaci Inácio de Brito  (OAB/CE8942-A) 

34 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000506-34.2019.8.06.0109
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Jardim
Advogado: Antônio Josafá Martins Mesquita  (OAB/CE19683-A)
Agravado: Lair Vicente da Cruz 
Advogado: Ezio Guimarães Azevedo – (CE17427-A)
 
35 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0005895-71.2012.8.06.0100
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
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Agravante: Estado do Ceará
Agravado: C. Andrade Vieira 

36 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0171456-51.2015.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: Elineide Rodrigues Duarte, Flávio Luiz Lopes Silva, Fernando Ildebio Pires 
Fernandes, Giuliano Martins Peixoto e Francisco de Assis Caldas Almeida
Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB/CE25238-A)
Agravado: Município de Fortaleza
Proc. Município: Marcelo de Arruda Bezerra  (OAB/CE8080-A) 

37 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0213513-40.2022.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Magnesium do Brasil Ltda.
Advogada: Márcia Mallmann Lippert  (OAB/RS35570-A)
Advogado: Fábio Luís de Luca  (OAB/RS56159-A)
Agravado: Município de Fortaleza
Advogado: Gabriel Peixoto Dourado  (OAB/CE28228-A) 

38 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0001382-32.2019.8.06.0127
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Monsenhor Tabosa
Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB/CE6615-A)
Advogado: Esio Rios Lousada Neto (OAB/CE18190-A)
Agravada: Maria Lucilene do Nascimento Silva
Advogada: Samantha Kessya Souza Pinheiro  (OAB/CE32117-A) 
Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro  (OAB/CE7068-A) 

39 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0143549-09.2012.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará
Agravado: H M A Comercial de Combustíveis Ltda.
Advogado: Dayvis de Oliveira Lopes  (OAB/CE14119-A)
 
40 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0152528-23.2013.8.06.0001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará 
Agravado: Maria Gorete Vieira Rolim
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro  (OAB/CE13125-A)

41 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0204410-77.2020.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará 
Agravada: Lojas Renner S.A. 
Advogado: Gustavo Nygaard  (OAB/RS29023-A)

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 17.10.2025 - Designado para sessão de 
30.10.2025
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42 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8506598-89.2024.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Recorrente: D & L Serviços de Apoio Administrativo Ltda
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

43 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 3008308-92.2024.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Impetrante: Município de Varzea Alegre
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

44 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621418-63.2024.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Impetrante: Daniele Herculano Cabral de Araújo
Advogado: Saulo Castelo Branco Bezerra de Menezes  (OAB/CE19050-A) 
Impetrados: Estado do Ceará, Governador do Estado do Ceará, Secretário Executivo de 
Planejamento e Gestão Interna da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e Secretário 
da Saúde do Estado do Ceará

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 17.10.2025 - Designado para sessão de 
30.10.2025

45  -  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  AGRAVO  INTERNO  EM  PRECATÓRIO 
JUDICIAL Nº 0001536-82.2015.8.06.0000 
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: E. do C. 
Embargada: M. H. X.
Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima  (OAB/CE8767-A)
Terceiros: Caixa Econômica Federal

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 24.10.2025 - Designado para sessão de 
06.11.2025

46 - AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR EM MANDADO 
DE SEGURANÇA Nº 3012061-23.2025.8.06.0000
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: C R S Alimentos Administração de Refeitórios Ltda.
Advogado: Samuel de Carvalho Ferreira  (OAB/CE 23000-A) 
Agravado: Município de Fortaleza

47 - AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR EM MANDADO 
DE SEGURANÇA Nº 3008915-71.2025.8.06.0000 
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Instituto Dr José Frota 
Advogado: Ranieri Dager Rosa Costa (OAB/CE34447-A)
Agravado: MAPMED Produtos Hospitalares Ltda
Advogado: André Pereira da Cruz (OAB/SP 477398-A)

48  -  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  AGRAVO  INTERNO  EM  PRECATÓRIO 
JUDICIAL Nº 0002222-98.2020.8.06.0000
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Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: E. do C.
Embargada: I. M. P. S. de M.
Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima  (OAB/CE8767-A)

SISTEMA SAJ-SG
 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 14.10.2025 - Designado para sessão de 
30.10.2025

 
1 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000220-82.2025.8.06.0000 
Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES 
Recorrente: Mauro Xavier de Souza. 
Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB: 12359/CE). 
Requerido: Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua. 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 14.10.2025 - Designado para sessão de 
06.11.2025

2 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0077574-43.2012.8.06.0000/50000
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201812-40.2022.8.06.0112/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: UNIMED do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: Elias Miguel da Silva Sales. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 

4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051724-24.2021.8.06.0112/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: Danielly Rolim Rocha e Nelson Queiroz Pacheco. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 
Agravado: Dias Martins Comércio de Calcados Eireli. 
Advogado: Luã Alencar Alves Soares (OAB: 30079/CE). 

5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004194-20.2019.8.06.0136/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Metalúrgica Hispano Ltda. 
Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S. A. - BNB. 
Advogado: Francisco José Santos Aquino (OAB: 345/SE). 

6 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0479119-51.2010.8.06.0001/50002
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
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Agravante: André Araújo Rodrigues. 
Advogado: Antônio Azevedo Vieira Filho (OAB: 17466/CE). 
Advogado: Tiago Wellington Vidal Azevedo (OAB: 32558/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000279-34.2006.8.06.0001/50003  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Condomínio Residencial Lourdes Lacerda Reis. 
Advogado: Alysson Jucá de Aguiar (OAB: 15526/CE). 
Agravada: Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará - CAGECE. 
Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). 

8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004471-93.2011.8.06.0143/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Deborah Eveliny Mineiro Nogueira
Advogado: Luciano Teixeira do Nascimento (OAB: 15848/CE). 
Agravados: Bradesco  Seguros  S/A  e  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro 
DPVAT S/A. 
Advogada: Rafaella Barbosa Pessoa de Melo (OAB: 45542A/CE). 

9 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0275224-46.2022.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Aurigleison Rodrigues da Silva. 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

10 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0639405-15.2024.8.06.0000/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Márcio Adriano Silva. 
Advogado: Dyego Lima Rios (OAB: 28565/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

11 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0053326-64.2019.8.06.0130/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Ana Flávia Rodrigues da Silva. 
Advogado: Ézio Guimarães Azevedo (OAB: 17427/CE). 
Advogada: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (OAB: 18971/CE). 
Agravado: Município de Mucambo. 

12 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0234437-04.2024.8.06.0001/50000  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Amadeu Batista Jacaúna. 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 21.10.2025 - Designado para sessão de 
06.11.2025

13 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0194794-83.2017.8.06.0001/50001 
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Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Associação Científica de Estudos Agrários - ACEG. 
Advogado: Mario David Meyer de Albuquerque (OAB: 10118/CE). 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogada: Juliana Melo de Pinho (OAB: 21413/CE). 
Advogado: Edmilson Barbosa Francelino Filho (OAB: 15320/CE). 

14 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0007085-72.2012.8.06.0099/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Francisco Jefferson Silva de Paula. 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). 
Advogado: José Acácio de Freitas Queiroz Júnior (OAB: 19089/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201781-20.2022.8.06.0112/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: UNIMED do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: João Victor Sousa Garcia representado por sua genitora Maysakelly Cassimiro 
de Sousa. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051094-70.2020.8.06.0154/50000  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: José Airton Ferreira. 
Advogada: Naíra Ximenes Lacerda (OAB: 29471/CE). 

17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003271-02.2008.8.06.0064/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: Espólio de José Nunes de Miranda e Espólio de Raquel Castro e Silva de 
Miranda. 
Inventariante: Paulo de Tarso de Castro Miranda. 
Advogado: José Afrânio da Rocha Abreu (OAB: 8781/CE). 
Advogado: Fábio Roberto Guimarães Gomes (OAB: 9510/CE). 
Agravados: Espólio de Manoel Coelho da Silva, Delmira Paz da Silva e Maria Regineida 
Paz da Silva. 
Advogado: Francisco Fábio dos Santos Rodrigues (OAB: 30879/CE). 

18 -  AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0008883-66.2018.8.06.0064/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: Diones Rosa de Carvalho, David Dantas  de Carvalho e Samuel Rosa  de 
Carvalho. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0203588-54.2021.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
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Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Maria de Fátima Barboza de Lima e Silva. 
Advogada: Cinthia Paola Silva Damasceno (OAB: 31038/CE). 
Advogada: Maria das Graças de Sousa Carvalho (OAB: 24041/CE). 

20 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0201019-91.2023.8.06.0298/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Benedito Agostinho Neto. 
Advogado: Charles Antônio Ximenes de Paiva (OAB: 36025/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 

21 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0205789-14.2024.8.06.0001/50002 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: Luiz Carlos de Almeida. 
Advogado: Rafael da Silva Marques (OAB: 43887/CE). 

22 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0001076-88.2019.8.06.0151/50000  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Yarlei Moura de Freitas. 
Advogado: Lindonjohnsons Oliveira Silva (OAB: 26733/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

23 -  AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0202909-17.2022.8.06.0293/50000  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: J. P. de S.
Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE)
Agravado: M. P. E.

24 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0000040-62.2018.8.06.0210/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: J. B. de A. 
Advogada: Rosângela Aparecida Cognolato (OAB: 497754/SP). 
Advogado: Ayrton Francisco Ribeiro (OAB: 194372/SP). 
Agravado: M. P. E. 

25 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0038145-40.2010.8.06.0000/50002  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
Agravante: Estado do Ceará
Agravado: Ministério Público Estadual

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 14.10.2025 - Designado para sessão de 
06.11.2025

26 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-97.2010.8.06.0000/50002
Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA
Embargante: Estado do Ceará
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Embargado: Ministério Publico do Estado do Ceará 

III - Processos Extrapauta

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 03 de novembro 
de 2025.

SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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